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Estância Turística de Salto, 07 de junho de 2021. 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 34/2021 
 
 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Salto/SP, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a lei Municipal n°3.076/2011. 

 
 

 
Resolve: 
 
Aprovar a solicitação da Gestora Municipal da Secretaria de Ação Social e Cidadania para 

utilizar parte do recurso do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil/PETI, na aquisição 

de mídia digital, ou seja, para contratar uma empresa que realize essa arte, de modo a 

realizar ações socioeducativas por meio virtual no dia 12 de junho de 2021, sendo esse um 

dia de conscientização Nacional e Mundial no Combate ao Trabalho Infantil.  

 
 
 
 

Maria Isabel de Araujo Santos 
                                                      Presidente do CMAS 


